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HEXAG EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ/ME: 32.708.769/0001-55

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os acionistas da HEXAG EDUCAÇÃO S.A., sociedade anônima de capital fechado inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 32.708.769/0001-55 (“Sociedade”), a se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA a realizar-se 
no dia 12 de março de 2025, às 11h00, em primeira convocação, a ser realizada em formato exclusivamente digital via a 
plataforma eletrônica Google Meet (“Plataforma”), nos termos do artigo 124, §2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 e da Instrução Normativa DREI nº 81/2020, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: Alteração da razão 
social e endereço da sede. Para acesso e participação dos acionistas no conclave, estes deverão acessar o seguinte 
link: meet.google.com/gdh-ogcq-qqf. Resumo dos procedimentos: (i) a participação e a votação a distância dos acionistas 
podem ocorrer mediante o envio de boletim de voto a distância e/ou mediante atuação remota, via sistema eletrônico. 
Para todos os fins legais, a assembleia digital será considerada como realizada na sede da Companhia. (ii) para todos os 
efeitos legais, serão considerados presentes à reunião o acionista a) cuja presença será aferida via seu ingresso ou de 
seu representante na Plataforma, com identificação visual e documental pela mesa, sendo a Assembleia gravada em sua 
integralidade; ou b) cujo boletim de voto a distância tenha sido enviado no prazo legal e considerado válido pela sociedade. 
(iii) a votação será realizada na assembleia de forma individual e nominal, com identificação visual e documental e decla-
ração de voto verbal do acionista na reunião para registro pela mesa ou mediante o envio de boletim de voto a distância. 
São Paulo/SP, 26 de fevereiro de 2025. Hervan Moura e Silva - Diretor; Helen Sandra Moura Maranha Soares - Diretora.

Associação Santa Fé Sulense de Pesca 
Esportiva e Competição “A.S.P.E.C.”

CNPJ/MF: 50.654.251/0001-68
Edital de Convocação 

Faz saber, a Associação Santa Fé Sulense de Pesca Esportiva e Competição - “A.S.P.E.C.”, à Rua Mantova 
nº 22, Quadra K, Lote 02, no bairro Jardim Itália, na cidade de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo - CEP: 
15.7750-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.564.251/0001-68, devidamente inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 50.564.251/0001-68, com Estatuto Social, registrado em 18 de outubro de 2022, 
sob o nº 3.406 do Livro 17-A, e 1ª Alteração do Estatuto Social, averbado em 07 de março de 2023, sob 
o nº 3.443, Livro A-17, ambos do Ofício de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Santa Fé do Sul/SP, 
representada pelo Presidente da Diretoria Executiva, sr. Leonardo Yoshimitsu Maeda, brasileiro, maior e 
capaz, solteiro, autônomo, portador da Carteira de Identidade RG n. 38.752.222-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob o n. 495.998.438-43, no uso de suas atribuições estatutárias realizar a Convocação de todos os 
associados em dia com as suas obrigações estatutárias para que participem, com o exercício do voto direto 
e secreto, da: 1) votação da proposta da 2ª (segunda) alteração do Estatuto Social; e, 2) Votação e Eleição/
Recondução da composição dos cargos da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho de Atletas da  
A.S.P.E.C., para o exercício 2025-2026. O processo ocorrerá no dia 17/03/2025, às 19:00 horas, realiza-
da na sede da “A.S.P.E.C.”. Santa Fé do Sul/SP, dia 21 de fevereiro de 2025. Mesa: Leonardo Yoshimitsu 
Maeda - Presidente da Diretoria Executiva “A.S.P.E.C.”.

Agro Nova Geração S.A.
CNPJ/MF nº 09.296.683/0001-40 - NIRE 35.300.348.117

Ata da AGO e Extraordinária Realizada em 29/11/2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 29/11/2024, às 10h, na sede social em Avaré/SP, na Rod. 
Pres. Castelo Branco, km 259, s/n, Fazenda Cantão do Rio Pardo, CEP 18.702-310 (a “Compan-
hia”). 2. Convocação e Presença: Convocação realizada mediante publicação no jornal Gazeta 
SP, nos dias 20.11.2024, 21.11.2024 e 22.11.2024, nos termos do Art. 14 do Estatuto Social da 
Cia., e, no DOESP nos dias e, no DOESP nos dias 21.11.2024, 22.11.2024 e 25.11.2024. Esta As-
sembleia é instalada com a presença das acionistas detentoras da totalidade do capital social da 
Cia., conforme assinatura constante do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Cia.. 3. 
Mesa: Presidente - Sra. Daiana Furlan Penteado; e Secretário - Sr. Iuri Vinicius Souza Silva. 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: Em AGO: (i) o relatório anual da administração, as contas da 
Diretoria e as demonstrações financeiras, relativas ao exercício social encerrado em 31/03/2024; 
(ii) a proposta da Diretoria da Cia. para a destinação do lucro líquido relativo aos exercícios sociais 
findos em exercícios anteriores; (iii) a reeleição dos Conselheiros Vinculados a cada um dos grupos 
de acionistas da Cia.; (iv) a ratificação da eleição da Presidente e do Vice-Presidente do Conselho 
de Administração da Cia.; e (v) a dissolução do Conselho Fiscal da Cia., tendo em vista a renúncia 
de seus membros; Em AGE: (vi) a ratificação da aquisição, subscrição e integralização, pela Cia., 
de quaisquer participações societárias de emissão de Afiliadas para fins de implementação de 
determinada reorganização societária prevista no Contrato, e da Operação de Compra e Venda 
(conforme adiante definidos); (vii) a ratificação dos termos do MoU e do Contrato, celebrados ou a 
serem celebrados pela Cia. (dentre outras partes), conforme abaixo definidos; (viii) a aprovação e 
ratificação de quaisquer matérias relativas ao Contrato ou à Operação de Compra e Venda; (ix) 
consumação da Operação de Compra e Venda nos termos do Contrato; (x) a ratificação da renún-
cia de todo e qualquer direito político ou patrimonial relativamente ás participações societárias 
detidas pelos acionistas da Cia., no âmbito da Operação de Compra e Venda; (xi) a negociação e 
assinatura de todos e quaisquer documentos relacionados, direta ou indiretamente ás obrigações 
assumidas pela Cia. no âmbito da Operação de Compra e Venda; (xii) a desautorização à Cia. e a 
seus respectivos representantes ao início ou manutenção junto a qualquer terceiro de qualquer 
comunicação, negociação e/ou tratativa que seja, ou possa vir a ser, conflitante com a Operação 
de Compra e Venda, com os termos do MoU e/ou do Contrato; (xii) a aprovação e ratificação do 
aumento do capital social da Cia., com a consequente alteração do art. 5° do Estatuto Social da 
Cia.; (xiv) a aprovação e ratificação da cisão parcial, linha a linha, da Cia., com a versão da parce-
la do seu patrimônio para a Agro Nova SBO S.A., S.A., CNPJ/MF nº 53.262.331/0001-66, com seus 
atos constitutivos arquivados na JUCESP/NIRE 35.300.629.264, com sede em Avaré/SP, na Rod. 
Pres. Castelo Branco, Km 254, S/N, Fazenda das Flores, CEP 18.702-310 (a “Nova SBO”), nos 
expressos termos e condições previstos no “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Agro Nova 
Geração S.A. com a Versão da Parcela Cindida para a Agro Nova SBO S.A.” (o “Protocolo de 
Cisão Parcial”), o que inclui (a) a aprovação e ratificação da celebração do Protocolo de Cisão 
Parcial entre a administração da Cia. e a administração da Nova SBO; (b) a ratificação da con-
tratação e nomeação da Empresa Avaliadora (conforme definida abaixo), para fins de avaliação a 
valor contábil da parcela a ser cindida, com base nos elementos constantes das demonstrações 
financeiras revisadas da Cia., levantadas na data base de 30/09/2024 (a “Data-Base”) e elabo-
ração de laudo de avaliação (“Laudo de Avaliação”); (c) a ratificação da consignação do critério 
de avaliação da Parcela Cindida; (d) a ratificação dos termos e condições do Laudo de Avaliação; 
(e) a ratificação da redução do capital social da Cia. em virtude da cisão parcial da Cia., vide item 
(xiv)(a) acima, com a consequente alteração do art. 5° do Estatuto Social da Cia.; (f) a alteração do 
endereço da sede da Cia., com a consequente alteração do Art. 2° do Estatuto Social da Cia.; (g) 
dispensar o previsto no§ único do § 2° do Estatuto Social da Cia. e encerrar filial da Cia.; e (xv) a 
autorização para que a administração da Cia. possa tomar todas as providências que se fizerem 
necessárias, bem como a ratificação de todas as providências que se fizeram necessárias até esta 
data, à efetivação das matérias previstas nos itens (i) a (xv) desta Ordem do dia. 5. Deliberações: 
Após exame e análise das matérias da ordem do dia, os representantes dos acionistas indiretos da 
Cia. autorizaram a abertura dos envelopes contendo os mapas de votação dos acionistas indiretos 
da Cia. nas reuniões prévias realizadas em 27/11/2024, de modo que, os acionistas diretos da Cia. 
aprovaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou restrições e na forma do respectivo 
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Cia.: 5.1. Em AGO: 5.1.1. A aprovação e ratificação, 
sem ressalvas, do relatório anual e as contas da Diretoria, bem como as demonstrações financeiras, 
relativos ao exercício social da Cia. findo em 31/03/2024, publicadas em 22/11/2024, na página 
B3 do Jornal “Gazeta de S. Paulo” na forma impressa e, na forma digital, na página “Publicação 
Digital/Economia 1”, na edição de 22/11/2024 do Jornal “Gazeta de S. Paulo”, disponível no site 
https://publicidadeleqal.qazetasp.com.br/arquivos/2024-11/diqital-qsp- 221124-usina-acucarei-
ra-furlan.pdf. 5.1.2. A autorização aos Diretores da Cia. a destinar o lucro líquido, caso exista, rel-
ativo ao exercício social findo em 31/03/2024 dentro do limite de lucros passíveis a serem distribuí-
dos com base nos lucros do exercício, reservas de lucros e lucros acumulados de exercícios 
anteriores. 5.1.3. A aprovação e ratificação da reeleição de (i) Rosana de Freitas Santos, bra-
sileira, convivente em união estável, advogada, portadora do RG nº 3752526 DGPC-GO, CPF/MF nº 
875.448.061-20, residente e domiciliada na Rua Venezia, nº 157, res. Terras di Sena, Santa Barba-
ra D’Oeste/SP, CEP 13450-653, para o cargo de Conselheira Vinculada indicada pelo Grupo A; (ii) 
Edson Nicolau Furlan, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, industrial, portador 
do RG nº 27.627.629-2 SSP/SP, CPF/MF nº 190.278.068-02, residente e domiciliado na Av. de 
Cillo, nº 26, Ed.Ponta do Sol, apto. 51, 5° andar, Santa Barbara D’Oeste/SP, CEP 13450-041, para o 
cargo de Conselheiro Vinculado indicado pelo Grupo B; (iii) Daiana Furlan Penteado, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, assistente social, portadora do RG nº 285474029 
SSP/SP, CPF/MF nº 286.723.878-13, residente e domiciliada Rua Bahia, nº 645, Vila Grego, Santa 
Barbara D’oeste/SP, CEP 13451-108, para o cargo de Conselheira Vinculada indicada pelo Grupo 
C; (iv) Cecilio Domingos Furlan, brasileiro, em união estável, engenheiro agrônomo, portador 
do RG nº 181345894 SSP/SP, CPF/MF nº 095.902.908-76, residente e domiciliado na Rua Julio 
Prestes Albuquerque, nº 400, Residencial Furlan, Santa Barbara D’Oeste/SP, CEP 13451-180, para 
o cargo de Conselheiro Vinculado indicado pelo Grupo D; e (v) Nelson Furlan Junior, brasileiro, 
casado, industrial, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.696.158 e CPF/MF nº 964.471.178-53, 
residente e domiciliado na Rua João Gomes de Araujo, nº 71, Piracicaba/SP, CEP 13.420-166, para 
o cargo de Conselheiro Vinculado indicado pelo Grupo E; tudo nos termos do Acordo de Acionistas 
da Cia., conforme arquivado em sua sede social, e todos com prazo de mandato de 3 anos, conforme 
os respectivos termos de posse arquivados na sede da Cia. e lavrados no Livro de Registro de Atas 
de RCA da Cia., cujas cópias integram a presente na forma do Anexo 1. 5.1.4. A aprovação e rat-
ificação da eleição de (i) Daiana Furlan Penteado, acima qualificada, para o cargo de Presiden-
te do Conselho de Administração da Cia., com prazo de mandato de 3 anos a contar de 16/10/2024; 
e (ii) Edson Nicolau Furlan, acima qualificado, para o cargo de Vice-Presidente do Conselho de 
Administração da Cia., pelo prazo de mandato de 3 anos a contar de 16/10/2024, conforme os 
respectivos termos de posse arquivados na sede da Cia. e lavrados no Livro de Registro de Atas de 
Reunião do Conselho de Administração da Cia., cujas cópias integram a presente na forma do Anexo 
1. 5.1.5. A aprovação da dissolução do Conselho Fiscal da Cia., na medida em que seus membros 
renunciaram aos seus respectivos cargos anteriormente à presente data. 5.2. Em AGE: 5.2.1. A 
aprovação e ratificação dos termos do Memorando de Entendimentos e seus anexos (“MoU”), 
incluindo o Contrato de Compra e Venda e Outras Avenças (o “Contrato”), a ser celebrado pela 
por acionistas representantes de 99,5% do capital social da Cia., na qualidade de vendedores 
(“Vendedores”), a Cia., a Agro Pecuária Furlan S.A. (CNPJ/MF nº 56.728.058/0001-00) e a Usina 
Açucareira Furlan S.A. (CNPJ/MF nº 56.723.257/0001-26) (“Usina Furlan”), e quaisquer outras 
afiliadas dos Vendedores, na qualidade de intervenientes ou garantidores, nos termos do Contrato, 
e, de outro lado, Agrotec Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia, fundo de inves-
timento em participações da categoria multiestratégia, constituído sob a forma de condomínio 
especial fechado conforme o seu Regulamento e pelas demais disposições legais e regulamenta-
res aplicáveis, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 57.805.983/0001-5 (o “Comprador”), com a inter-
veniência e anuência das Cia.s e da Usina Itajobi Ltda. - Açúcar e Álcool, sociedade limitada, 
CNPJ/MF nº 43.533.819/0001-27, com sede em Marapoama/SP, na Estr. Barro Preto à Elisiário, 
s/n, Fazenda Taperão, CEP 15.845-000 (“ltajobi”), objetivando, dentre outras, a compra, pelo 
Comprador, e a venda, direta ou indiretamente, pelos Vendedores, do controle acionário da Usina 
Furlan, da Agro Cascata Avaré S.A. (anteriormente denominada NK 329 Empreendimentos e Par-
ticipações S.A., CNPJ/MF nº 53.262.293/0001-41) e, indiretamente, da Agro Nova SBO S.A. (ante-
riormente denominada NK 328 Empreendimentos e Participações S.A., CNPJ/MF nº 
53.262.331/0001-66), conforme previsto no Contrato, em decorrência da reorganização societária 
consumada pela Cia. em 30/10/2024, conforme prevista no MoU e no Contrato (“Operação de 
Compra e Venda”), ficando aprovada e ratificada a celebração do MoU, e aprovada a celebração 
do Contrato, na medida que seja necessária a assinatura da Cia. e de quaisquer outras afiliadas dos 
Vendedores, conforme os termos de tais documentos, juntamente com quaisquer outros contratos 
ou instrumentos que se fizerem necessários para a implementação da Operação de Compra e 
Venda. 5.2.2. A aprovação e ratificação, por cada um dos grupos de acionistas da Cia., das delib-
erações tomadas na presente AG da Cia. para aprovar integralmente e sem quaisquer ressalvas a 
Operação de Compra e Venda e o Contrato. 5.2.3. A ratificação da renúncia por todos os acionistas 
da Cia. qualificados como Vendedores, a todo e qualquer direito político ou patrimonial relativamente 
às participações societárias detidas pelos acionistas da Cia., incluindo, mas não se limitando, a 
quaisquer direitos e obrigações previstos em Acordos de Acionistas de qualquer natureza e, em 

especial, à renúncia ao direito de preferência previsto nos Acordos de Acionistas que vinculam as
ações detidas pelos acionistas da Cia. e que são objeto da Operação de Compra e Venda. 5.2.4. A
aprovação e ratificação da negociação e assinatura de todos e quaisquer documentos relacionados,
direta ou indiretamente às obrigações assumidas pela Cia. no âmbito da Operação de Compra e 
Venda, incluindo a assinatura de quaisquer notificações, formulários, documentos, e a definição de
seus termos, bem como, receber, em nome de qualquer acionista, quaisquer documentos ou noti-
ficações igualmente relacionados, direta ou indiretamente às obrigações assumidas pelos Vende-
dores e/ou pela Cia. no Contrato e/ou no MoU, no âmbito da Operação de Compra e Venda. 5.2.5.
Tendo em vista a celebração do MoU pelos Vendedores, expressamente desautorizar a Cia., inclu-
indo todos e quaisquer de seus representantes, a iniciarem ou manterem, junto a qualquer terceiro,
qualquer comunicação, negociação e/ou tratativa que seja, ou possa vir a ser, conflitante, em 
qualquer aspecto, com a Operação de Compra e Venda, com os termos do MoU e/ou do Contrato.
5.2.6. Aprovar e ratificar o aumento de capital da Cia., atualmente de R$ 44.405.722,00 para R$ 
204.853.930,00 , um aumento, portanto, no valor total de R$ 160.448.208,65 , desprezando-se os 
centavos, mediante a emissão de 160.448.208 novas ações ordinárias, nominativas e com valor 
nominal de R$ 1,00 cada. 5.2.6.1. Referido aumento de capital é totalmente subscrito da seguinte
forma: (a) R$ 158.399.669,34 pela acionista da Cia., a Agro Pecuária Furlan S.A., sociedade por 
ações, com sede no Município de Santa Bárbara D’Oeste, Estado de São Paulo, na Faz. Bom Jesus,
S/N, Alambari, CEP 13.450-269, CNPJ/MF nº 56.728.058/0001-00, com seus atos constitutivos
arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.300.036.042 (“Agropecuária Furlan”), e integralizado à 
vista, na presente data, consoante boletim de subscrição anexo à presente ata na forma do Anexo 
11, da seguinte forma: (i) R$ 95.065.150,67 , mediante a capitalização de créditos que totalizam 
referido valor, devidos pela Cia. à Agropecuária Furlan, conforme devidamente registrado em seu
balanço patrimonial; e (ii) R$ 63.334.518,67 , mediante a capitalização do crédito da Agropecuária
Furlan junto à Usina Açucareira Furlan S.A., a seguir qualificada; e (b) R$ 2.048.539,30 pela Usina 
Açucareira Furlan S.A., S.A., CNPJ/MF nº 56.723.257/0002-07, com sede estabelecida à Rod. 
Pres. Castelo Branco, km 252, s/n, Fazenda das Flores, CEP 18.702-310, Avaré/SP (“Usina Fur-
lan”), mediante a capitalização do crédito detido contra à Cia. no montante total de R$ 
116.944.549,58 , sendo o valor de R$ 114.896.010,27 destinado à conta de reserva de capital, na
presente data, consoante boletim de subscrição anexo à presente ata na forma do Anexo II. 5.2.6.2. 
Em virtude das capitalizações aprovadas no item 5.2.7.1 acima, a Agropecuária Furlan, a Usina 
Furlan e a Cia. outorgam-se a mais ampla, plena e rasa quitação por quaisquer créditos detidos 
umas contra as outras, nada mais tendo a exigir e/ou reclamar umas das outras a este título. 5.2.7.
Em virtude do quanto disposto nos itens acima, as acionistas aprovam a alteração do Art. 5° do 
Estatuto Social da Cia., o qual passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Art. 5º - O capital 
social da Cia., totalmente subscrito e integralizado é de R$ 204.853.930,65 , dividido em 
204.853.930 ações ordinárias, nominativas e com valor nominal de R$ 1,00 cada uma.” 5.2.8. 
Aprovar e ratificar a cisão parcial da Cia., implementada, para todos os fins, em 30/10/2024, com
a versão da parcela do seu patrimônio para a Nova SBO, incluindo o quanto segue: 5.2.8.1. Aprovar 
e ratificar os termos e condições do Protocolo de Cisão Parcial, elaborado de acordo com o que 
disciplina os arts. 224 e 225 da Lei das S.A., celebrado em 30/10/2024, cuja cópia passa a integrar 
esta ata como Anexo II, bem como todos os seus anexos, incluindo o Laudo de Avaliação, conten-
do os motivos, finalidades, critérios e condições da operação. 5.2.8.2. Tendo em vista a aprovação
e ratificação do Protocolo de Cisão Parcial celebrado em 30/10/2024, e do Laudo de Avaliação,
conforme itens abaixo, a cisão parcial, linha a linha, implementada na Cia., com a versão da Parce-
la Cindida para a Nova SBO, em 30/10/2024, foi aprovada e ratificada, sem ressalvas. Para fins de 
esclarecimentos, para todos os fins, a cisão parcial foi realizada e consumada em 30/10/2024, de
modo que os efeitos provenientes das deliberações formalizadas nesta Assembleia retroagem à
data de 30/10/2024. 5.2.8.3. Ratificar e confirmar a nomeação e contratação da empresa espe-
cializada PP&C Auditores Independentes S/S, sociedade simples, com sede em São Paulo/SP, 
na Al. Santos, nº 1940, andar 1, conj. 11, sala 1, CEP 01.418-002, Cerqueira Cesar, CNPJ/MF nº 
67.643.825/0001-03 e no Conselho Regional de Contabilidade da Seccional do Estado de São 
Paulo sob o nº CRC2SP16.839/O-0 (a “Empresa Avaliadora”), como empresa especializada 
responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação. 5.2.8.4. Nos termos da legislação vigente, a 
Empresa Avaliadora oportunamente declarou: (i) não ter participação, direta ou indireta, na Cia. ou 
na Nova SBO; (ii) não ter conflito de interesses que lhe diminua a independência necessária ao
desempenho de suas funções; e (iii) que não teve, pela Cia. ou pela Nova SBO, por suas controla-
doras e/ou por seus administradores, qualquer tipo de limitação à realização dos trabalhos 
necessários. 5.2.8.5. Aprovar e ratificar o referido Laudo de Avaliação, conforme elaborado pela
Empresa Avaliadora, anexo ao Protocolo de Cisão Parcial. 5.2.8.6. Consignar que (i) a avaliação da 
Parcela Cindida, conforme definida no Protocolo de Cisão Parcial, foi realizada pelo critério de 
avaliação do valor patrimonial contábil dos ativos e passivos refletidos no balanço base da Cia., 
apurado de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade em vigor no Brasil na Da-
ta-Base, com os devidos ajustes decorrentes de eventos subsequentes, bem como os seus respec-
tivos livros e registros contábeis, fiscais, analíticos e auxiliares; e (ii) para todos os fins, a cisão 
parcial foi realizada e consumada em 30/10/2024, de modo que os efeitos provenientes das delib-
erações formalizadas nesta Assembleia retroagem à data de 30/10/2024. 5.2.8.7. A parcela cindi-
da da Cia. é composta, dentre outros ativos imobilizados, conforme o Laudo de Avaliação, pelo 
imóvel localizado na Rod. Pres. Castelo Branco, Km 252, denominado “Fazenda Cascata”, objeto
da matrícula nº 65.770 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Avaré, incluindo benfeitorias,
edificações, implementos, máquinas e equipamentos, tratores e máquinas agrícolas, veículos, 
instrumentos e ferramentas, móveis e utensílios relacionados ao referido imóvel (a “Parcela Cin-
dida”). O valor da Parcela Cindida é de R$ 30.666.854,00 , e corresponde aos ativos e passivos 
descritos no Laudo de Avaliação, incluindo o imóvel referido neste item. 5.2.8.8. Quaisquer variações 
patrimoniais na Parcela Cindida entre a Data-Base e a presente data serão absorvidas e suportadas
pela Cia. e registradas integralmente nos livros contábeis aplicáveis da Cia. e reconhecidas pela
Nova SBO na conta de resultado de equivalência patrimonial, sem alterar o valor contábil da Par-
cela Cindida. 5.2.8.9. Consignar que a Nova SBO sucederá a Cia. em todos os direitos e obrigações
relacionados apenas à Parcela Cindida, sem qualquer solidariedade entre a Nova SBO e a Cia., nos
termos do Protocolo de Cisão Parcial e do § único do art. 233 da Lei das S.A. 5.2.8.10. Consignar 
que a cisão parcial não resultará na extinção da Cia., que continuará existente sem qualquer solução 
de continuidade. 5.2.8.11. Visto que a cisão parcial é aprovada com o voto afirmativo das sócias 
representando a totalidade do capital social da Cia., na forma do respectivo Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Cia., inexiste acionista dissidente ou ausente da presente assembleia. 5.3.
Aprovar a redução do capital social da Cia. como consequência da cisão parcial, no valor de R$ 
22.369.488,65 , passando, portanto, o capital social da Cia. de R$ 204.853.930,65 para R$ 
182.484.442,00 , mediante o cancelamento de 22.369.488 ações ordinárias, nominativas e com
valor nominal de R$ 1,00 cada, de emissão da Cia., de acordo com o Protocolo de Cisão Parcial.
5.3.1.1. Em virtude do quanto disposto nos itens acima, aprovar a alteração do Art. 5° do Estatuto
Social da Cia., o qual passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Art. 5° - O capital social da 
Cia., totalmente subscrito e integralizado é de R$ 182.484.442,00 , dividido em 182.484.442 ações 
ordinárias, nominativas e com valor nominal de R$ 1,00 cada uma.” 5.3.1.2. Também em decor-
rência da Cisão Parcial, aprovar a alteração do endereço da sede da Agro Nova Geração, Avaré/SP, 
na Rod. Pres. Castelo Branco, km 259, s/n, Fazenda Cantão do Rio Pardo, CEP 18.702-310, para 
Santa Bárbara D’Oeste/SP, na Rod. SP 304, Km 143,5, S/N, Bairro Alambari, CEP 13450-970. 5.3.1.3. 
Em virtude do quanto disposto no item 5.2.9.14 acima, aprovar a alteração do caput do Art. 2° do
Estatuto Social da Cia., o qual passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Art. 2° - A Cia. tem 
sua sede no Município de Santa Bárbara D’Oeste, Estado de São Paulo, na Rodovia SP 304, Km 
143,5, S/N, Bairro Alambari, CEP 13450-970.” 5.3.1.4. Ainda em decorrência da Cisão Parcial,
aprovar o encerramento da filial da Agro Nova Geração localizada na Rod. Pres. Castelo Branco, Km
259, SN, Zona Rural, Fazenda Rio Pardo de Cerqueira, CEP 18.760-000, Cerqueira Cesar, SP, CNPJ 
nº 09.296.683/0002-21 e JUCESP/NIRE 35.904.860.611. 5.4. Por fim, autorizar a administração
da Cia. a praticar todos os atos complementares à implementação das deliberações acima tomadas,
podendo representar a Cia. para a formalização da operação em questão, e tomar todas as providên-
cias necessárias à efetivação das deliberações acima, inclusive com relação à cisão parcial e os 
registros, averbações e comunicações necessários. Ainda, ficam expressamente ratificados e
aprovados todos os atos praticados antes desta data pelos administradores da Cia. referentes à
implementação das deliberações acima tomadas. 6. Sumário: Por fim, foi deliberada e aprovada 
a lavratura desta Ata na forma de sumário, nos termos do art. 130, §1°, da Lei das S.A. 7. Aprovação 
e Assinaturas: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a assembleia,
da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada e lavrada no
Livro de Registro de Atas de AG da Cia.. Assinaturas: Mesa: Presidente - Daiana Furlan Penteado; 
Secretário - luri Vinicius Souza Silva. Acionistas: Agro Pecuária Furlan S.A. (p. Edson Nicolau Furlan
e Cecilio Domingos Furlan) e Usina Açucareira Furlan S/A (p. Edson Nicolau Furlan e Cecilio Domin-
gos Furlan). A presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio São Paulo, 29/11/2024.
Daiana Furlan Penteado – Presidente; Iuri Vinicius Souza Silva – Secretário. Acionistas: Agro 
Pecuária Furlan S.A. p. Edson Nicolau Furlan e Cecilio Domingos Furlan; Usina Açucareira 
Furlan S/A p. Edson Nicolau Furlan e Cecilio Domingos Furlan. JUCESP nº 57.977/25-2 em 
20/02/2025. Aloízio E. Soares Junior - Secretário Geral em exercício.

Agro Nova SBO S.A.
CNPJ/MF nº 53.262.331/0001-66 - NIRE 35.300.629.264

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29/11/2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 29/11/2024, às 10:00, na sede social da Agro Nova SBO S.A. (anteriormente denominada 
“NK 328 Empreendimentos e Participações S.A.”), em Avaré/SP, na Rod. Pres. Castelo Branco, Km 254, S/N, Fazenda das Flores, 
CEP 18.702-310 (a “Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, nos termos 
do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença dos detentores da totalidade 
do capital social da Cia., conforme assinatura posta no Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente - Sra. 
Daiana Furlan Penteado; e Secretário - Sr. Iuri Vinicius Souza Silva. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a aprovação e rati-
ficação da absorção da parcela cindida da cisão parcial, linha a linha, da Agro Nova Geração S.A., sociedade por ações, com sede 
em Avaré/SP, na Rod. Pres. Castelo Branco, km 259, s/n, Fazenda Cantão do Rio Pardo, CEP 18.702-310, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 09.296.683/0001-40, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP/NIRE 35.300.348.117 (“Agro Nova Geração”), nos 
expressos termos e condições previstos no “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Agro Nova Geração com a Versão da Par-
cela Cindida para a Agro Nova SBO S.A.” (o “Protocolo de Cisão Parcial”); (ii) a aprovação e ratificação da celebração do Proto-
colo de Cisão Parcial; (iii) a ratificação da contratação e a nomeação da Empresa Avaliadora (conforme definida abaixo), para fins 
de avaliação a valor contábil da parcela a ser cindida, com base nos elementos constantes das demonstrações financeiras revisadas 
da Agro Nova Geração, levantadas na data base de 30/09/2024 (a “Data  Base”) e elaboração de laudo de avaliação (“Laudo de 
Avaliação”); (iv) a ratificação da consignação do critério de avaliação da Parcela Cindida; (v) a ratificação dos termos e condições 
do Laudo de Avaliação; (vi) ratificação do aumento do capital social da Cia. em consequência da absorção da Parcela Cindida, com
a consequente alteração do art. 5º do Estatuto Social da Cia.; e (vii) a autorização para que a administração da Cia. possa tomar 
todas as providências que se fizerem necessárias à efetivação das matérias previstas nos itens (i) a (vii) desta Ordem do dia. 5. 
Deliberações: após exame e análise das matérias da ordem do dia, os acionistas da Cia. decidiram, por unanimidade, sem quais-
quer ressalvas ou restrições: 5.1. Aprovar e ratificar a absorção, pela Cia., da parcela cindida da cisão parcial da Agro Nova Geração, 
sendo tal cisão implementada, para todos os fins, em 30/10/2024, incluindo o quanto segue: 5.1.1. Aprovar e ratificar os termos e
condições (incluindo a celebração) do Protocolo de Cisão Parcial, elaborado de acordo com o que disciplina os arts. 224 e 225 da 
Lei das S.A., celebrado em 30/10/2024, cuja cópia passa a fazer parte integrante desta ata como seu Anexo A, bem como todos 
os seus anexos, incluindo o Laudo de Avaliação, contendo os motivos, finalidades, critérios e condições da operação. 5.1.1.1. Tendo
em vista a aprovação e ratificação do Protocolo de Cisão Parcial celebrado em 30/10/2024, e do Laudo de Avaliação, conforme itens 
abaixo, a cisão parcial, linha a linha, implementada na Agro Nova, com a versão da Parcela Cindida para a Cia., em 30/10/2024, foi
aprovada e ratificada, sem ressalvas. Para fins de esclarecimentos, para todos os fins, a cisão parcial foi realizada e consumada em
30/10/2024, de modo que os efeitos provenientes das deliberações formalizadas nesta Assembleia retroagem à data de 30/10/2024. 
5.1.2. Ratificar e confirmar a nomeação e contratação empresa especializada PP&C Auditores Independentes SIS, sociedade 
simples, com sede em São Paulo/SP, na Al. Santos, nº 1940, andar 1, conj. 11, sala 1, CEP 01.418-002, Cerqueira Cesar, CNPJ/MF
nº 67.643.825/0001-03 e no CRC/SP sob nº CRC2SP16.839/O-0 (a “Empresa Avaliadora”), como empresa especializada res-
ponsável pela elaboração do Laudo de Avaliação. 5.1.2.1. Nos termos da legislação vigente, a Empresa Avaliadora oportunamente
declarou: (i) não ter participação, direta ou indireta, na Cia. ou na Agro Nova Geração; (ii) não ter conflito de interesses que lhe dimi-
nua a independência necessária ao desempenho de suas funções; e (iii) que não teve, pela Cia. ou pela Agro Nova Geração, por suas
controladoras e/ou por seus administradores, qualquer tipo de limitação à realização dos trabalhos necessários. 5.1.3. Aprovar e 
ratificar o referido Laudo de Avaliação, conforme elaborado pela Empresa Avaliadora, anexo ao Protocolo de Cisão Parcial. 5.1.4. 
Consignar que (i) a avaliação da Parcela Cindida, conforme definida no Protocolo de Cisão Parcial, foi realizada pelo critério de
avaliação do valor patrimonial contábil dos ativos e passivos refletidos no balanço base da Agro Nova Geração, apurado de acordo
com os princípios fundamentais de contabilidade em vigor no Brasil na Data-Base, com os devidos ajustes decorrentes de eventos
subsequentes, bem como os seus respectivos livros e registros contábeis, fiscais, analíticos e auxiliares; e (ii) para todos os fins, a 
cisão parcial foi realizada e consumada em 30/10/2024, de modo que os efeitos provenientes das deliberações formalizadas
nesta Assembleia retroagem à data de 30/10/2024. 5.1.4.1. A parcela cindida da Agro Nova Geração é composta, dentre outros
ativos imobilizados indicados no Laudo de Avaliação, pelo imóvel localizado na Rod. Pres. Castelo Branco, Km 252, denominado 
“Fazenda Cascata”, objeto da matrícula nº 65.770 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Avaré, incluindo benfeitorias, edi-
ficações, implementas, máquinas e equipamentos, tratores e máquinas agrícolas, veículos, instrumentos e ferramentas, móveis e
utensílios ligados ao referido imóvel (a “Parcela Cindida”). O valor da Parcela Cindida é de R$ 30.666.854,00, e corresponde aos
ativos e passivos descritos no Laudo de Avaliação, incluindo o imóvel referido neste item. 5.1.4.2. Quaisquer variações patrimoniais 
na Parcela Cindida entre a Data-Base e a presente data serão absorvidas e suportadas pela Agro Nova Geração e registradas inte-
gralmente nos livros contábeis aplicáveis da Agro Nova Geração e reconhecidas pela Cia. na conta de resultado de equivalência 
patrimonial, sem alterar o valor contábil da Parcela Cindida. 5.1.5. Consignar que a Cia. sucederá a Agro Nova Geração em todos os
direitos e obrigações relacionados apenas à Parcela Cindida, sem qualquer solidariedade entre a Cia. e a Agro Nova Geração, nos 
termos do Protocolo de Cisão Parcial e do § único do art. 233 da Lei das S.A. 5.2. Aprovar o aumento do capital social da Cia. como
consequência da cisão parcial da Agro Nova Geração, no valor de R$ 22.369.488,65, desprezando-se os centavos, passando,
portanto, o capital social da Cia. de R$ 100,00 para R$ 22.369.588,00, mediante a emissão de 22.369.488 novas ações ordinárias
e com valor nominal de R$ 1,00 cada, totalmente subscritas e integralizadas pelas únicas acionistas, sendo o valor residual de R$
8.297.365,07 absorvido pela conta patrimonial de Ajuste de Avaliação Patrimonial, totalizando a Parcela Cindida incorporada pela
Cia., conforme Boletim de Subscrição que integra a presente Ata como Anexo B. 5.3. Diante das deliberações acima aprovadas, o 
Art. 5º do Estatuto Social da Cia. passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Art. 5º - O capital social da Cia., totalmente subs-
crito e integralizado é de R$22.369.588,00, divivido em 22.369.388 ações ordinárias, nominativas e com valor nominal de R$1,00
cada uma.” 5.4. Por fim, autorizar a administração da Cia. a praticar todos os atos complementares à implementação das delibera-
ções acima tomadas, podendo representar a Cia. para a formalização da operação em questão, e tomar todas as providências ne-
cessárias à efetivação das deliberações acima, inclusive com relação à cisão parcial e os registros, averbações e comunicações 
necessários. Ainda, ficam expressamente ratificados e aprovados todos os atos praticados e documentos celebrados antes desta
data pelos administradores da Cia. referentes à implementação das deliberações acima tomadas. 6. Sumário: Por fim, foi delibe-
rada e aprovada a lavratura desta Ata na forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da Lei das S.A. 7. Aprovação e Assina-
turas: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida
e achada conforme, foi por todos assinada e lavrada no Livro de Registro de Atas de Assembleia Geral da Cia.. Assinaturas: Mesa: 
Presidente – Daiana Furlan Penteado; Secretário – Iuri Vinicius Souza Silva. Acionistas: Agro Pecuária Furlan S.A. (p. Edson Nicolau 
Furlan e Cecilio Domingos Furlan); e Usina Açucareira Furlan S/A (p. Edson Nicolau Furlan e Cecilio Domingos Furlan). A presente é
cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio Avaré/SP, 29/11/2024. Mesa: Daiana Furlan Penteado – Presidente; Iuri Vinicius 
Souza Silva – Secretário. Acionistas: Agro Pecuária Furlan S.A. p. Edson Nicolau Furlan e Cecilio Domingos Furlan; Usina 
Açucareira Furlan S/A p. Edson Nicolau Furlan e Cecilio Domingos Furlan. JUCESP nº 57.978/25-6 em 20/02/2025. Aloízio E. 
Soares Junior - Secretário Geral em exercício.

Planeta Importação e Exportação Ltda.
CNPJ/MF nº 26.417.356/0001-19 - NIRE 3523020496-1

Extrato da Deliberação da Sócia Única Realizada em 19.02.2025
Data, Hora, Local: 19.02.2025, às 10hs, na sede, na Avenida Sargento da Aeronáutica da Jaime Regalo Pereira, nº 58, 
Sala 09, Guarulhos/SP. Mesa: Lawrence Albert Maria Zocchi, Presidente; e Edoardo Pozzi, Secretário. Presença: 
totalidade do capital social. Deliberações Aprovadas: (i) Redução do capital social, no valor de R$ 1.296.415,00 para 
R$ 100.000,00, com uma redução, de R$ 1.196.415,00, sendo que (a) R$ 267.646,00 será reduzido por absorção de 
prejuízo acumulado, conforme balanço patrimonial encerrado em 31/12/2024; e (b) R$ 928.769,00 será reduzido em 
razão do excesso de capital para a atividade desenvolvida pela empresa, nos termos dos artigos 1.082, inciso II e 1084 do 
Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002). A referida redução se dará mediante o cancelamento de 1.196.415 cotas, no 
valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas pertencentes a sócia única Urmet do Brasil Participações Ltda. (ii) Será 
publicada em jornal, e, passados 90 dias de sua publicação, será levada a registro na JUCESP. Encerramento: Nada mais. 
Guarulhos, 19.02.2025. Sócia: Urmet do Brasil Participações Ltda, por representante legal: Lawrence Albert Maria Zocchi.

ABC 2025 Participações Ltda.
CNPJ nº 47.721.804/0001-43

Edital de Convocação - Reunião de Sócios
Ficam os sócios da ABC 2025 Participações Ltda. convocados a se reunirem em 07/03/25, às 13h00, de forma 
exclusivamente digital, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) dissolução total da Sociedade; 
(ii) nomeação do liquidante; (iii) prestação de contas do liquidante; (iv) prática dos atos necessários ao 
encerramento da liquidação e extinção da Sociedade. O link de acesso será enviado com antecedência de até 48 
horas, e deverá ser acessado pelo sócio através do seu e-mail indicado no contrato social, ou, se representado 
por procurador, através do e-mail indicado na procuração, que deverá ser assinada por meio eletrônico ou físico 
com firma reconhecida, e enviada em até 24 horas antes do horário da reunião para o e-mail alexandra@
belline.com.br. São Paulo, 26 de fevereiro de 2025. Kenneth Albert Joseph Kotowich - Administrador.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
Processo nº 1000324-69.2022.8.26.0529. O(A) MM. Juiz 
(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Santana de 
Parnaíba, Estado de São Paulo, Dr.(a). Marcos Vinicius 
Krause Bierhalz, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) 
Michel Genebra, Brasileiro, Divorciado, Empresário, RG 
22082439, CPF 29168532865, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de L 2 Te-
lecomunicações Ltda, alegando em síntese: Dissolução 
de sociedade. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua citação, por Edital, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contes-
tada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada 
mais. Dado e passado nesta cidade de Santana de Par-
naíba, aos 08 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da 
Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1034529- 11.2022.8.26.0405 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Osasco, 
Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO CUNHA DE PAULA, na 
forma da Lei,etc.FAZ SABER aos réus ausentes,incertos,desco-
nhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Silvino da Silva de Paula e Jose Hélio da Silva de 
Paula ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de 
propriedade do terreno que constitui o lote nº 23, quadra 22 na rua 
Morrinhos nº 20, Jd Munhoz Junior, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para,no prazo de 
15(quinze)dias úteis,a fluir após o prazo de 20 dias.Não sendo 
contestada a ação,o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.                       |26,27 

EDITAL DE CITAÇÃO.PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 
1039343-32.2019.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a)de Direito da 4ª 
Vara Cível,do Foro de Guarulhos,Estado de São Paulo, Dr(a).  
GABRIEL D ANDREA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a Me-
talúrgica SP Gás Eirelli,CNPJ nº28.177.908/0001-94 na pesso 
a de seu representante legal e Roberto dos Santos, CPF nº 09 
5.205.158-36,que Premier Capital Fomento Mercantil Ltda., a-
juizou ação de Execução de Título Extrajudicial para recebi-
mento de R$577.027,98(Outubro/2019),decorrente de Instru-
mento Particular de Confissão de Dívida 03092018. Estando 
os réus em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 
dias pague o débito,podendo no prazo de 15 dias opor embar-
gos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, 
incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em 
até 06 parcelas mensais corrigidas,sob pena de penhora, pra-
zos estes a fluir os 30 supra,ficando advertidos de que no caso 
de revelia será nomeado curador especial.Será o edital  publi-
cado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cida- 
de de Guarulhos, aos 18 de fevereiro de 2025.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras desta 

prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/, 

o pregão eletrônico nº 49/2025, Processo 
1494/2025 objetivando Registro de Preços 

para aquisição de álcool 70% para a Secretaria 

Municipal de Saúde.  O recebimento das propostas 

dar-se-á até o dia 17/03/2025 às 08h30min e 

abertura a partir das 08h32 min. O edital, na 

íntegra, e demais informações, encontram-se à 

disposição dos interessados, no Portal de Compras.

ERRATA 
No Pregão Eletrônico 46/2025, Processo 
1462/2025, publicado no dia  25/02/2025, 

onde sê-lê : Registro de Preços para aquisição 

de medicamentos para atender ações judiciais. 

Secretaria Municipal de Saúde, LEIA-SE:  Registro 

de Preços para aquisição de medicamentos/
insumos padronizados na REMUME. Secretaria 

Municipal de Saúde. Adriana Tápparo - Pregoeira

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras 

desta prefeitura, https://compras.empro.com.

br/WBC6/, o pregão eletrônico nº 51/2025, 

Processo 1498/2025 objetivando Registro de 

Preços para aquisição de gêneros alimentícios 

(alimento em pó a base de soja e leite de vaca 

em pó integral sem lactose) para atendimento 

da alimentação escolar e outros equipamentos 

públicos. Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento. O recebimento das propostas dar-

se-á até o dia 17/03/2025 às 08h30min e abertura 

a partir das 08h32 min. O edital, na íntegra, e 

demais informações, encontram-se à disposição 

dos interessados, no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 

prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/,  

o pregão eletrônico nº 53/2025, Processo 
1500/2025 objetivando Registro de Preços para 

aquisição de caixas plásticas, lixeiras e pallets para 

a Secretaria Municipal de Saúde.  O recebimento 

das propostas dar-se-á até o dia 18/03/2025 às 

08h30min e abertura a partir das 08h32 min. 
O edital, na íntegra, e demais informações, 

encontram-se à disposição dos interessados, no 

Portal de Compras.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
DE ATIBAIA

ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE SUSPENSÃO. PROCESSO ELETRÔ-
NICO Nº 4.017/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
011/2025. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES DESTI-
NADOS AO USO DOS SERVIDORES, AGENTES 
DE ALIMENTAÇÃO, DA SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, COM ENTREGAS PARCELADAS PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. A SECRETÁ-
RIA DE EDUCAÇÃO, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES, COMUNICA AOS INTERESSADOS, A 
SUSPENSÃO DO PRESENTE CERTAME PARA 
ANÁLISE DE SOLICITAÇÃO DE PEDIDO DE ES-
CLARECIMENTO APRESENTADO POR EMPRE-
SA INTERESSADA NO PRESENTE CERTAME. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, SITO À R BRUNO SARGIANI, 100, 
VILA RICA, FONE: 11 4414-2000. SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, AOS 26 DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2.025. PATRICIA Mª MACHADO 
SANTOS - SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO. 
AVISO DE INEXIGIBILIDADE. PROCESSO ELE-
TRÔNICO Nº 11.212/2.025 - INEXIGIBILIDADE 
Nº 005/2.025. DESPACHO. VISTOS, RATIFICO 
A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CON-
TRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL DE 
CARNAVAL COM O “BLOCO PERCUSSOMOS" 
PARA COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO CARNA-
VAL 2.025, A OCORRER NOS DIAS 01, 02, 03 E 04 
DE MARÇO DE 2.025, NO VALOR TOTAL DE R$ 
22.000,00 (VINTE E DOIS MIL REAIS), JUNTO À 
EMPRESA 19.772.460 CASSIA MARIA DE ARAÚ-
JO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 74 INCISO II 
DA LEI DE LICITAÇÕES N.º 14.133/21, DE ACOR-
DO COM O PARECER DA PROCURADORIA GE-
RAL DO MUNICÍPIO CONSTANTE NOS AUTOS, E 
DETERMINO A PUBLICAÇÃO NO PORTAL NACIO-
NAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP) EM 
CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ARTIGO 
94 DA MESMA LEI. RETORNE-SE O PROCESSO 
À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PARA OS 
FINS LEGAIS. PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE 
ATIBAIA, AOS 26 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO 
DE 2.025. SR. SAMUEL QUINTO FEITOSA - SE-
CRETÁRIO DE CULTURA. SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO, AOS 26 DIAS DO MÊS DE FEVEREI-
RO DE 2.025. SRA. PATRÍCIA MARIA MACHADO 
SANTOS – SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão nº 031/2025 - Eletrônico - Processo Administrativo: PMC.2025.00007569-90 
-Interessado: Secretaria Municipal de Saúde -Objeto: Aquisição de medicamentos na forma de 
comprimidos, cápsulas e injetáveis -Abertura da Sessão Pública para os itens 01 a 07: 
18/03/2025 às 10h -Disponibilidade do Edital: a partir de 27/02/2025, no portal eletrônico 
www.gov.br/compras -Unidade Compradora: 986291 -Número da Licitação: 90031/2025. 
Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Raquel Amaral pelo telefone (19) 2116-0838.

Campinas, 26 de fevereiro de 2025 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor de Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
(EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP)

Pregão nº 032/2025 - Eletrônico - Processo Administrativo: PMC.2024.00116825-85 
-Interessado: Secretaria Municipal de Saúde -Objeto: Registro de Preços de materiais de 
escritório -Abertura da Sessão Pública para os itens 01 a 40: 18/03/2025 às 10h 
-Disponibilidade do Edital: a partir de 28/02/2025, no portal eletrônico www.gov.br/compras 
-Unidade Compradora: 986291 -Número da Licitação: 90032/2025. Esclarecimentos 
adicionais com o Pregoeiro Rômulo Carllo Bertolini Ormeleze pelo telefone (19) 2116-0191.

Campinas, 26 de fevereiro de 2025 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor de Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/COOP)

Pregão nº 037/2025 - Eletrônico - Processo Administrativo: PMC.2024.00126653-58 
-Interessado: Secretaria Municipal de Saúde -Objeto: Registro de Preços de medicamentos 
tópicos de uso geral para uso da Rede Municipal de Saúde -Abertura da Sessão Pública 
para os itens 01 a 27: 18/03/2025 às 09h -Disponibilidade do Edital: a partir de 28/02/2025, 
no portal eletrônico www.gov.br/compras -Unidade Compradora: 986291 -Número da 
Licitação: 90037/2025. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Veruska Vigilato pelo 
telefone (19) 2116-8411.

Campinas, 26 de fevereiro de 2025 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor de Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/COOP)

Pregão nº 039/2025 - Eletrônico - Processo Administrativo: PMC.2024.00134639-37 
-Interessado: Secretaria Municipal de Educação -Objeto: Fornecimento contínuo de gêneros 
alimentícios (sucos) -Abertura da Sessão Pública para os itens 01 a 10: 19/03/2025 às 14h30 
-Disponibilidade do Edital: a partir de 28/02/2025, no portal eletrônico www.gov.br/compras 
-Unidade Compradora: 986291 -Número da Licitação: 90039/2025. Esclarecimentos 
adicionais com o Pregoeiro Rômulo Carllo Bertolini Ormeleze pelo telefone (19) 2116-0191.

Campinas, 26 de fevereiro de 2025 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor de Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/COOP)

Pregão nº 033/2025 - Eletrônico - Processo Administrativo: PMC.2024.00009139-12 
-Interessado: Secretaria Municipal de Educação -Objeto: Fornecimento contínuo de gêneros 
alimentícios (ervilha, grão-de-bico e feijão branco) -Abertura da Sessão Pública para os 
itens 01 a 06: 19/03/2025 às 10h -Disponibilidade do Edital: a partir de 28/02/2025, no portal 
eletrônico www.gov.br/compras -Unidade Compradora: 986291 -Número da Licitação: 
90033/2025. Esclarecimentos adicionais com o Pregoeiro Rômulo Carllo Bertolini Ormeleze 
pelo telefone (19) 2116-0191.

Campinas, 26 de fevereiro de 2025 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor de Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
(EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP)

Pregão nº 034/2025 - Eletrônico - Processo Administrativo: PMC.2024.00100898-64 
-Interessado: Secretaria Municipal de Saúde -Objeto: Registro de Preços de materiais usados 
na Rede de Frio relacionada às Campanhas Vacinais e transporte de materiais biológicos 
-Abertura da Sessão Pública para os itens 01 a 07: 20/03/2025 às 10h -Disponibilidade do Edital: 
a partir de 06/03/2025, no portal eletrônico www.gov.br/compras -Unidade Compradora: 
986291 -Número da Licitação: 90034/2025. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira 
Raquel Amaral pelo telefone (19) 2116-0838.

Campinas, 26 de fevereiro de 2025 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor de Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITEM(NS) DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITEM(NS) EXCLUSIVO(S) PARA ME/EPP/COOP)
Pregão nº 038/2025 - Eletrônico - Processo Administrativo: PMC.2024.00134825-67 
-Interessado: Secretaria Municipal de Saúde -Objeto: Registro de Preços de medicamentos 
antimicrobianos e antiparasitários, na forma de comprimidos -Abertura da Sessão Pública para 
os itens 01 a 33: 18/03/2025 às 09h -Disponibilidade do Edital: a partir de 28/02/2025, no 
portal eletrônico www.gov.br/compras -Unidade Compradora: 986291 -Número da Licitação: 
90038/2025. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Ana Carolina Nascimento da Silva pelo 
telefone (19) 2116-0145.

Campinas, 26 de fevereiro de 2025 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor de Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência nº 001/2025 - Eletrônica - Processo Administrativo: PMC.2021.00067902-78 
-Interessado: Secretaria Municipal de Saúde -Objeto: Execução de obras de reforma e 
ampliação do Centro de Saúde Parque Valença -Abertura da Sessão Pública: 20/03/2025 às 
10h -Disponibilidade do Edital: a partir de 28/02/2025, no portal eletrônico 
www.gov.br/compras -Unidade Compradora: 986291 -Número da Licitação: 90001/2025. 
Esclarecimentos adicionais com a Agente de Contratação Ariana Leonardo Tracchi pelo 
telefone (19) 2116-8518.

Campinas, 26 de fevereiro de 2025 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor de Departamento de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90011/2025
UASG: 090115 - ESP-DEPTO.REG.SAUDE - DRS-VI BAURU
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras)

Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico - Processo: 024.00005494/2025-06 - Objeto: 
Contratação de serviços de moradia assistida, para atendimento de ação judicial - Critério de 
julgamento: menor preço - Modo de disputa: aberto-fechado - Data da abertura das propostas: 
19/03/2025 - 09:00 (horário de Brasília).
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